
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

2ª Via JNLQPUCBDLEEFIY[

INICIADO:
FOLHA:101º D.P. EMBU DAS ARTES

Boletim No.: 212/2018 e EMITIDO:26/01/2018 12:39 26/01/2018 13:01

Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida.

Complementado pelo(s) R.D.O.(s) nº(s):
        866/2018 - 01º D.P. EMBU DAS ARTES

Natureza(s):
   Espécie: L 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro
   Natureza: Lesão corporal culposa na direção de veículo automotor (Art. 303)
   Consumado

Local:         ESTRADA MORÃES, 193 JD DOS MORAES - M'BOY MIRIM
               CEP: 00000-00- - EMBU DAS ARTES - SP
Tipo de local: Via pública - Via pública
Circunscrição: 01 D.P. - EMBU

Ocorrência:    17/01/2018 às 08:00 horas
Comunicação:   26/01/2018 às 12:39 horas
Elaboração:    26/01/2018 às 12:39 horas
Flagrante:     Não

Vítima:
 - NATANAEL NUNES - Presente ao plantão - RG: 53559754-SP
   emitido em 30/04/2011 - Exibiu o RG original: Não - Mãe: OFELIA NUNES
   Natural de: IPIRA -BA - Nacionalidade: BRASILEIRA - Sexo: Masculino
   Nascimento: 24/12/1988 29 anos - Estado civil: Solteiro
   Profissão: AUTONOMO(A) - Instrução: 2 Grau incompleto - CPF: 04012927540
   Advogado Presente no Plantão: Não - Cutis: Parda
   Olhos: Castanhos escuros - Cor do cabelo: Castanhos escuros - Altura: 1.73
   Endereço Residencial: ESTRADA RAUL MATIAS DE CAMARGO, 43 - JD DO COLÉGIO
   EMBU DAS ARTES - SP - Telefones: (11)98133-3643 (Residencial)

Autor:
 - AUTOR 1 - DESCONHECIDO - Não presente ao plantão
   Exibiu o RG original: Não - Sexo: Masculino - Cutis: Branca - Altura: 1.75
   Compleição: MAGRO

Veículos:
 - Placa: HYS8665 - Cidade: EMBU DAS ARTES - UF: SP
   Chassis: 9C2ND07008R001027 - RENAVAM: 941103374
   Marca/Modelo: HONDA/NX-4 FALCON - Tipo: MOTOCICLO - Ano fabricação: 2007
   Ano modelo: 2008 - Cor: Preta - Combustível: Gasolina
   Proprietário: JULIANA APARECIDA PEREIRA - Ocorrência: Acidentado
   Local: Via Pública - Segurado: Ignorado - Escolta: Ignorado
   Pessoa relacionada: NATANAEL NUNES

IMPORTANTE:
----------------------------------------------------------------------------------
|   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2ª,               |
|da Lei n.6.194/74 (DPVAT), compreendem as indenizações por morte, por invalidez |
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|permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e            |
|suplementares.                                                                  |
|   O pagamento será feito diretamente é vítima pela seguradora consorciada, ou  |
|na forma do art.792, do Código Civil, no prazo de 03 (três) anos, a partir da   |
|data do acidente.                                                               |
|   O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente  |
|e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não     |
|resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado, com o     |
|pagamento no prazo de 30 (trinta) dias da apresentação dos seguintes documentos:|
|   I-  Certicado de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente  |
|       e a prova de qualidade de beneficiário no caso de morte;                 |
|   II- Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por       |
|       hospital, ambulatério ou médico assistente e registro da ocorrência no   |
|       órgão policial competente é no caso de danos pessoais.                   |
|   Para tirar dúvidas e mais esclarecimentos, acesse www.dpvatseguro.com.br, ou |
|pelo telefone 0800-0221204.                                                     |
----------------------------------------------------------------------------------

Histórico:

                 Presente a vitima informando que no dia e local dos fatos estava
trafegando com sua motocicleta pelo endereço acima, quando na altura do numeral
indicado foi fechado por um veiculo de cor vermelho com placas não anotadas, que
sem tempo hábil de frear sua  moto veio a colidir com o corpo neste veiculo que com
o impacto foi arremessado ao solo resultando em fratura na perna direita e diversas
escoriações pelo corpo, afirma que o motorista deste veiculo desceu ficando até a
chegada do SAMU após saiu do local, sendo a vitima socorrida até o PS Central de
Embu das Arte onde devido a gravidade dos ferimentos foi transferido até o Hospital
Geral de Pirajussara onde passou por procedimento cirúrgicos, permanecendo
internado por 5 dias e depois recebeu alta hospitalar.
                 Vitima orientada quanto ao tipo de ação penal e ao prazo
decadencial de seis meses pra representação, também requisitando exame de corpo de
delito e exame pericial para a motocicleta. Nada mais.

Exames requisitados:  IC-IML
Solução:              AGUARDANDO LAUDOS

Confere(m), assina(m) e recebe(m) uma via

----------------------------------------
NATANAEL NUNES

EDSON DE MOURA AGUIAR FLÁVIO LUIZ TEIXEIRA

ESCRIVÃO DE POLÍCIA DELEGADO DE POLICIA
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